
Prefeitura Municipal de Bagé
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal

de Vereadores de Bagé

LEI MUNICIPAL n° 1.706 
Institui o Símbolo Municipal e dá outras providências, 

Ver.  lolando  Machado,  Vice-Presidente  no  exercício  da  Presidência  da 

Câmara Municipal de Bagé. 

Faço saber que, de acordo com o art. 46, § 5° da Lei Orgânica do Município, 

a Câmara Municipal decreta e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° -Fica instituído o SÍMBOLO MUNICIPAL, conforme determina o art. 1 

°, § 3° da Emenda Constitucional n° 1 , de 17 de outubro de 1969, com a seguinte 

formação: Campo Branco com o brasão nas cores descritivas, instituindo pela Lei 

Municipal n° 548, de 9 de maio de 1955. 

Art. 2° -Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Bagé, 5 de 

outubro de 1972. 

Ver. Iolando Machado

Vice-presidente, no Exercício da Presidência

Ver. Cezar Ferreira

1º Secretário


